PROJETO DE LEI Nº 653, DE 2017

Classifica como "Município de Interesse Turístico" o Município de Irapuã/SP

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado como “Município de Interesse Turístico” o Município de Irapuã/SP.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Em meados de 1.875, chegavam às famílias dos senhores Hipólito José Godoy e Luiz Marques, que imaginavam morar na região com a finalidade de cultivar cereais, pois a região - com exceção da parte localizada entre os três córregos (Rio Cubatão ou Barra Mansa, Córrego do Bacuri ou Cervo Grande e Córrego Cervinho) que era estéril - apresentava-se propícia a qualquer tipo de cultura.
Abriu-se a princípio uma clareira no local hoje denominado Palmital, na qual construiu-se uma pequena capela em louvor a São Félix, onde inclusive um frei itinerante rezou a primeira missa. Mais tarde resolveu-se mudar a vila, iniciante, para um local mais acessível. Mudou-se então para as proximidades do córrego Cervinho onde Hipólito José Godoy e Luiz Marques construíram uma capela à Santa de suas devoções, Nossa Senhora do Carmo, ofertando uma imagem da santa que foi colocada no Altar-mor da mesma.
Em principio do século XX, chegaram à vila novas famílias de lavradores que adquiriram alguns alqueires de terra, a fim de formar suas fazendas. Chefiadas pelos senhores Fabiano Moreira, José Bilica, NhonhôAlves, Joaquim Venâncio e Agostinho Goulart, instalaram-se em casebres provisórios e dedicaram-se inteiramente ao amanho (preparo) das terras, principalmente no cultivo de rubiáceas.
Com o aumento da população, trataram seus fundadores de batizar o povoado, que recebeu o nome de Cervinho, por achar-se localizada as margens do córrego de igual nome.
Em 1899 houve a doação de 40 alqueires à padroeira do Cervinho sendo 20 doados por Francisco Lopes da Silva e sua mulher Anna Francisca de Jesus e 20 por Manoel Marçal da Silva, Antônio Marçal da Silva e Pedro Domingos da Silva e sua mulher Anna Cândida da Silva, 
 
Em 30 de Setembro de 1.930 de acordo com o Decreto-lei estadual nº 2.427, a Vila Cervinho passou a distrito, recebendo o nome de Irapuã, pertencendo ao município de Novo Horizonte.

O significado da tradução do nome Irapuã (Ira=mel; puã=redondo; Mel Redondo) dá-se pela forma arredondada da colmeia construída pelas abelhas que é de meio metro de diâmetro e geralmente dependurada nas árvores.
 
Com o grande crescimento e o aumento gradual da arrecadação municipal, obedecendo a um ritmo dinâmico, concentrado particularmente em seu início, na plantação de café, foi o distrito de paz de Irapuã elevado à categoria de Município pelo Decreto de Lei n.° 14.334, de 30 de novembro de 1944, desmembrando-se assim, do Município de Novo Horizonte, mas tendo sua área territorial composta por dois distritos: Irapuã e Sales. Somente em 24 de dezembro de 1.948, pelo Decreto de Lei nº 233, Sales é desmembrado de Irapuã e anexado ao município de Novo Horizonte.
 

Irapuã tem uma população de 
7.275 habitantes, de acordo com último censo, esta 425 km distantes da Capital do Estado e pertence à Mesorregião de São José do Rio Preto.

Irapuã, como alguns dos municípios do Estado, é muito procurado para o turismo rural e por aqueles que buscam pela cultura regional, contando com a cordialidade de um povo sempre receptivo com seus visitantes.

O Juninão de Irapuã e evento que garante centenas de pessoas que vem de toda região, para as apresentações de quadrilha, degustação das comidas típicas oferecidas pelas barracas na praça de alimentação, apresentação de shows e a possibilidade de reunião entre amigos e familiares em um ambiente acolhedor a todos. 

Na Tradicional Festa de Nossa Senhora do Carmo, Irapuã recebe fieis, através de uma programação que conta com Celebração Eucarística e Procissão, momento do Terço, seguido de Celebração Solene a Padroeira.  Na sequencia, tem a programação social, que conta com leilão de prendas, comidas típicas, shows, atraindo visitantes de toda região, em busca da renovação de sua fé junto a amigos e familiares.

               O Santuário Nossa Senhora do Carmo, de Irapuã, não passa despercebido pelos visitantes da cidade, que se encantam com a graciosidade do local, que já na entrada remete a sensação de grande tranquilidade espiritual. 

O município recebe a maioria de seus visitantes em finais de semana ou feriados prolongados, em propriedades rurais, para descanso e lazer, aproveitando os famosos passeios a cavalo e a cultura local. 

                   Diante do exposto, solicito a Vossas Excelências a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, classificando como “Município de Interesse Turístico” o Município de Irapuã/SP.

Sala das Sessões, em 1/8/2017.

a) Marco Vinholi - PSDB

